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proposta de Emenda organizacional nQ oi / 91 

, 
Da 
do 
do 

~ , 
nova redaçao ao paragrafo 3Q, 
artioo 27 1 da Lei oro~nica 
muni~Ípio de Araraquarae 

Artigo lQ - O par~grafo 3Q, do artigo 27~ da 
Lei Org~nica do municlpio de Araraquara, passa a vigo
rar com a seguinte redaçãc: 

eo•t~ot~eo,eooG~&Ge 

§ 3Q - A eleição para renovação da ~e = 

sa, realizar-se-á na Última sessão ordinaria 
da sessão leqislativa e os eleitos serão au 
tomaticamente-empossados no dia lQ de janei~ 
ta da sessão l~gislativa seguintenQ 

Artigo 2 º - (sta Emenda entra em vigor na da -
ta de sua publicação, revogadas as dispesiçÕes em con
trario. 

de setembro de 1.991Q 

vereador 
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C ÂMARA MUNIC IPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER N.0 12;2_ /_9_1_ 

\

- ~ ~5o···c······~~~~')f:P. 
\ ' ,, . · \a.-tt'"~ .. 

C. M ....... ' · -············· 
-= nrrP 

A presente , proposta de emenda org a nizaciona l nQ 
03/91, proposta pelo ve reador Gilda Mer lo s e outro s ,visa 
d~r nova r e daçio ao par~grafo 3Q 9 do artigo 27, da Le i Dr 
ganica do MunicÍpio de Ar araq ua ra, no ~ue diz respeito a 
eleição para a renova ção da Mesa da Camara Municipal~ 

Em atendimento ao di spos to no artigo 49, inci s o I, 
da lei Org;nica, a proposta est~ s ub sc rita por n~mero su -
pe rior a um t e rço dos membros da câmara. 

A proposta de e menda ~ Lei Orginica s er~ discuti
da e votada em doi s turnos de discussio e votação, cansi • 
derando-se aprovada quando obtiver~ em ambos~ doi s terços 
dos membros da Casa (artigo 49, § 1º, da Lei Orga ni c a)e 

Sua elaboração atendeu ao disposto no ar tigo 108 
e seus inci sos , do Re gi mento Interno. 

Pela legalidade. 

Quanto a o mé rito, o plenário decidiráe 

de 19 91 

Relator 
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CÂ MARA MUNI CIPAL DE ARARA OUAR A 

SUBS TITUTIVO 

PROPOSTA DE EmENDA ORGA NIZACIONAL NQ 03j91 

O~ noua redaçio ao par~grafo 3Qv do 
a~tigo 27~ da Lei orginica do muni

' . d Clplo e Araraqu a ra~ 

Artigo lQ - o parágrafo 3º, do artigo 27 9 da Lei 
orgânica do municÍpio de Araraquara, passa a vigorar com a 
seguinte redação~ 

11 Artigo 27 -

§ 3Q = A eleição da mesa sucessora, reali = 
zar-se - ~ na ~ltima sessio ordinária 
da sessão legislativa, considerando
s e os eleitos automaticamente empos~ 
sados no dia lQ de jane iro do ano 
subsequenten. 

Artigo 2Q - Esta emenda ~ entra em vigor na data 
- - t , . de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em con rarloo 

- vereador 



de t9_ 

o p xreeer. :~/Jl:n·c a redaçào Hnal . 

.:\ raraquara,J. ... 4.~.~T 1~~J. ........... : de 19 ______ _ 



CÂ MARA MUNI CI PAL DE ARA RAQ UARA FOLHA DE V OT A Ç ~ O 

!'It®~nXEE PR 1POSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAl NÇA 03/9i 
( S U 8 S T I T UT I. ~-'1""\""s-.... -.... -n-- '~Jb...__

1 AUTOR: Vereador Gilda ffi e rlos PROC. . ·-sT ·· 

Dá nova redac ã o ao oaráqra f o 3R Qdo a:rtioo 2"1c~ ~ -~---ffi·-~=- . 
ASSUNTO· ,. - r · - ~ - • · O:roanica do ffiunic1oio de Araragu ara , no que diz res 

pe i to a renovaç ã o da mesa da âmara municipal ~ -

VOTAÇÃO: Dois te rços dos membros da Câmara ffi nicipal 

PRIMEIR A DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

N2 v E R E A D o R SIM NÃO SIM NÃo 
---- ==============================~= F======= ----- ======== ======= ====== 

1 Alicio Torres Junior !l:rf) 
2 Carlos Alberto Manço 

tf/t/5/~ 7 
3 Darcy Moralles J/fln 
4 Deodata L. Toi edo · do 

L 

.Amaral -
_/./~ 

5 Domingos Carnesecca Neto c;/:V, 
6 Elias Damu s ~~~ 
7 Geraldo A.."ltonio Alves g~~ 

I 
8 Geraldo Polezze :~;, 
9 Gil do Merlos ~~ 

10 Joacir Aparecido Leite ~~ 
11 José Carlos Porsani .~~ ~ 
12 José Roberto Cardozo o -

J//YVJ 

13 José santo Pif.fer l1~ 
14 Manoel !-!arques de J esus Junior ·~~ 

.· 15 Mário Thuyosi Hokama ~~ 
16 Omar de Souza e Silva »~ 
17 Paulo M. B. Carvalho Homem ~~~ --:: ,/ -

t')'L..:r-/& :rc::q:f(Y""" 

18 Pedro Antonio Baptistini (').~ / 

[),/~ 

19 Vanild.o S. Teixeira Trindade !~~ ~/..-L t 
..:--------.---------- .,-.-.,-~. _,_ -----==:--..? ...::,z_-=z=~==:-o:======-----
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CÂ MARA MUNICIPAL DE ARARAQUA RA FOL HA DE VDTA ç1( o 

F~~~XIDE PROPOSTA DE EmENDA ORGANIZACIONAL NQ 0~~~19~1~-~--~ 

AUWR: Ve:eador Gildo ffi er los . . .. . n~:c :-~~J 
AS SUNTO · D.a ~o~a redação. a9 ~arágrafo 3º, do artigo Tf, ~ 81 

· Drgan1ca do Mun lClplo de Araraguara, no que d1z re~ 
peito a renovação da Mesa da C~mara muni cipalo 

VOTAÇÃO: Dois ter ç os dos membros da Câmara munic ipal . 

SEGUNDA DISCUS SÃO E VO TAÇÃO 

NQ v E R E A D o R SIM NÃO SIM N Ão ---- ===============~===~~==~=====~= ======= ======= === F== ======= F======= 
- --- -

1 Alíc i o Torr es Junior l~/~ 
2 Carlos Alberto Manço fJj~ 

/ 

3 Darc y Moralles ~'Y/:m 
4 Deodata L. To l e do do Amaral I);$J 
5 Domi ngos Carnesecca Neto ~dn 
6 Elia s Damus lS?t~ 
7 Geraldo A."ltonio Alves 2t~ 
8 Geraldo Polezze l);~ 
9 Gi1do Mer1os ~~:rn 

10 Joac i r Ap arec ido Le ite bi) 
C/mJ 

11 Jos é Carlos Pors ani f.:)/~ .. 

12 
; 

Jose Roberto Cardozo ~~~ 
1 3 Jos é . Santo Piffer l9/~ -14 Manoel Marque s de Jesus Junior ~1/IYJ ...... 

15 Mário Thuyos i Hokama <;l9/~ I 

. 16 Ornar de Souza e Silva <~/;n 
• 1 7 Paulo H . B . Carvalho Homem ~~/~ 
. 1 8 Pedro Antonio Baptistini _p/~ 
19 vanildo S . Teixeira Tr indade JS/;tJ v /J 

=============:::========::!.=- ~-- - - . . ,.4. .-L _ _L/ 
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CÂ MARA MUNI C IPAL DE ARARA O UARA 

E~~NDA ORG ANIZ ACIONAL Nd mERO 03 
De 15 de outubro de 1991 

Dá nova redação ao parágrafo 3º, 
do artioo 27, da Lei Oroanica do 
r1 • i' -; d ' -,i un~c~p~o e .1-iraraquara., 

A MESA DA camARA ~UNICIPAL DE ARARAQU ARA.Estada 
de São Paulo, usando da atribuição a ueAlhe é conferida p~ 
lo a r tigo 49, parágrafo 2º, da Lei Organica do municÍpio 
e de a cordo com o que aprovou o plenário em sessão ardi -
nária de 14 de outubro de 1991, promulga a seguinte 

EmEND A ORG AN IZ ACIO NA L: 

A Artigo lQ - O parágrafo 3º, do artigo 27 2 da Lei 
Organica do munic{pio de Araraquara, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

11 Artigo 27 

§ 3º 

-os,•o•o• ot~• •occ•&e 

- ·A eleição da mesa sucessora, reali -
, 'lt" ,.. d' , . zar se- a na u 1ma sessao ar 1nar1a 

da sessão legisla:tiva, considerando~ 
se os eleitos automaticamente ern po~ 
sados no dia 1º de janeiro do ano 
subsequente". 

Artioo 2º - Esta Emenda entra e~ vigor na data 
de sua publicãção, revogadas as disposiçÕes em contrárioo 

C~mara Municioal de Araraquara, aos 15 (quinze) 
dias do m~s de outubro ' do ano de _991 (mil, novecentos e 
noventa e um) .. 

ELI AS DA ;fiUS 
1º Secretário 

GE 
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CÂMARA MUNIC IPAL DE ARARAOUARA 

CÃtllARA tJUJNICIPAl DE ARARAQUARA 
EM ENDA ORGANIZACIONAL Nú M ERO 03 
De 15 de outubro de 199 1 

Dá nova redação ao parágrafo 3. o, do art i
go 27, da Lei Orgân ica do Município de 
Araraquara. 

A MESA DÁ CÂMARA MUNi CiPAL DE ARARA
OUARA, Estado de São Paulo, usando da atribuição 
que lhe é · conferida oelo artigo 49, parágrafo 2. o , 
da Lei Orgânica do Município e de acordo com o 
que aprovou o plenário em sessão ordinária de 1A 
de outubro de 1991, promulga a segu inte 

EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo 1. o - O parágrafo 3. o, do artigo 27, da 

Lei Orgânica do Município de Araraquara, passa <: · 
v igorar com a seguinte redação: 

"Artigo 27 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3.o- ,D,. eleição da Mesa sucessora , reali 

zar-se-à na última sessão ordinária da sessão legis
lativa, considerando-se os eleitos automaticamen
te empossados no dia 1 . o de janeiro do ano subse-
quente" . __ 

Arti go 2. o - Esta Emenda entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Câmara Municipal de A raraqu ara , aos 15 (quin
ze) dias do mês de outubro do ano de 1991 (mil , 
nov.ecentos e noventa e um). 

OMAR DE SOUZA E SILVA 
Presidente 

ELIAS DAMUS 
1 . o Secretário 

GERALDO ANTONIO ALVES 
2. o Secretário 

4629 116 

JO RN AL " FOLHA DA CIDADE" - ARARAQ UARA, 16 de outubro 
d e l.,99L. 


